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Ofício SMGPG-DA nº 98-74/2018.

                                  Canela, 10 de maio de 2018.
AO
EXMO. SENHOR
ALBERI GALVANI DIAS
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL
Projeto de Lei nº 53/2018.

Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores o Projeto de Lei nº 53/2018, que “Altera a redação do inciso I do art. 1º da Lei Municipal nº 2.100, de 16 de junho de 2004”.

A presente matéria tem por finalidade adequar a descrição do imóvel objeto de regularização de permuta com o Estado do Rio Grande do Sul, uma vez que há uma diferença de área descrita no inciso I, do art. 1º da Lei Municipal n.º 2.100/2004 e a transcrição no Registro de Imóveis da Comarca de Canela (matrícula 3.564, livro 3-F, fls. 127).

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 53, DE 10 DE MAIO DE 2018.
Altera a redação do inciso I do art. 1º da Lei Municipal nº 2.100, de 16 de junho de 2004.
Art. 1º O inciso I do art. 1º da Lei Municipal nº 2.100, de 16 de junho de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação:
I – Uma fração de terras, sem benfeitorias, com a área de quatro hectares (4 ha.), situada neste Município, no lugar denominada “Banhado Grande”, zona rural, com as seguintes confrontações: ao norte, onde mede trezentos e vinte metros e noventa e três centímetros (320,93m), com a estrada geral que de Banhado Grande vai a Gato Preto; ao sul, com terras de Paulo Bromberg e Nicodemo Narciso Ferreira; a leste, onde tem a extensão de dezoito metros (18,00m), mais ou menos, com a estrada geral que segue à Limeira; e no restante com terras de Nicodemo Narciso Ferreira; e, a oeste, também com terras de Paulo Bromberg. – (Imóvel este constituído de duas frações, sendo uma com a área de 3,5 ha. de propriedade dos dois primeiros transmitentes, como doadores, e a outra com extensão de 0,5 ha. Pertencente aos dois últimos transmitentes, como vendedores, as quais forem adquiridas, respectivamente, por compra feita ao Banco da Província do Rio Grande do Sul, S.A. e por compra feita a Manoel Wasem, conforme transcrição números 3.562, a folhas 126 do livro 3-F e 3.558, a folhas 125 do mesmo livro). 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
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